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Objeto Contratual: Museu do Futebol

Assunto: Encaminhamento dos relatórios da Comissão de Avaliação referentes ao 4º
trimestre de 2024 à ALESP

Este relatório analisa conclusivamente os resultados atingidos a partir da execução do contrato de gestão
em tela no exercício de 2024, atendendo ao inciso III, do Artigo 7º do Decreto Estadual nº 60.681 de 23 de
julho de 2014, que dispõe como atribuição da Comissão de Avaliação dos Contratos de Gestão:

1. analisar os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão;
2. elaborar e encaminhar à Secretária da Cultura, Economia e Indústria Criativas relatório conclusivo

contendo a análise;
3. encaminhar à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, por intermédio SCEIC, os relatórios de

suas atividades.

Se em 2023, comemorou-se os 25 anos da promulgação da Lei Federal nº 9.637/1998, que estabeleceu as
parcerias entre o Estado e as Organizações Sociais (OSs) no campo cultural, em 2024, celebrou-se os 20 anos
de assinatura do primeiro Contrato de Gestão entre o estado de São Paulo e uma Organização Social de
Cultura. Desde então, foram mais de cem contratos assinados, todos eles analisados pela Comissão de
Avaliação.

Em 2024, a SCEIC deu continuidade às atividades do Grupo de Trabalho e Estudo com membros da
ABRAOSC, que teve como produto a publicação da Resolução SCEIC nº 09 de 15 de janeiro de 20255, que
substituiu a Resolução SCEIC n° 08, de 27 de fevereiro de 2024. O documento atualizou os itens da
Resolução anterior, a partir das melhores práticas adotadas por ocasião da prestação de contas de 2023 e da
apresentação das propostas de aditamento aos planos de trabalho de 2024.

Além disso, a SCEIC lançou a nova versão do SMAC, o Sistema de Monitoramento e Avaliação da Cultura.
Criado, pela Resolução SCEIC nº 26, de 03 de setembro de 2024. O sistema foi desenvolvido com o objetivo
de aprimorar significativamente o monitoramento e a avaliação da execução da política pública em parceria
com as Organizações Sociais, por meio da parametrização de indicadores específicos, do aperfeiçoamento
dos processos e da automatização das estruturas de dados. A Prestação de Contas analisada nesse parecer
foi realizada integralmente no sistema. Com os dados inseridos no sistema, parte considerável deste
Relatório foi gerado dentro do próprio SMAC.

Por fim, o relatório a seguir reúne os principais resultados finalísticos no que se refere às metas do contrato,
alguns destaques da programação e as principais rubricas da execução orçamentária do CG.



Em atendimento ao disposto no artigo 203, inciso XVI, da Instrução Normativa nº 01/2024 do TCE-SP, os
pareceres emitidos pela SCEIC — compreendendo as instâncias da Unidade Gestora, da Assessoria de
Monitoramento e da Comissão de Avaliação — passam a adotar para análise as terminologias
“regularidade”, “regularidade com ressalva” e “irregularidade” com o objetivo de qualificar a prestação de
contas, substituindo os conceitos anteriormente utilizados (“satisfatório”, “regular” e “insatisfatório”,
respectivamente). A medida promove a padronização dos entendimentos entre os diferentes documentos
que compõem o processo avaliativo.

Feitas essas considerações, a Comissão passa à análise do cumprimento das principais metas previstas,
apresentadas na prestação de contas da OS, referente ao 3º quadrimestre/anual de 2024, conforme seguem
informações abaixo:

Principais resultados finalísticos

PRINCIPAIS
RESULTADOS
FINALÍSTICOS

2023 2024

PACTUADAS PACTUADAS CONDICIONADAS

Ação/público/etc. Realizado Previsto Realizado Real/
Prev Previsto Realizado

Nº de exposições
temporárias

realizadas
0 0 0 - 1 1

Nº de exposições
itinerantes realizadas 3 1 1 100% 0 0

Nº de exposições
virtuais realizadas 2 2 2 100% 0 0

Nº de eventos
presenciais
realizados

71 74 79 107% 39 50

Nº de eventos
virtuais realizados 2 0 0 - 0 0

Público do SISEM
(presencial) 10.572 30 58.825 - 0 0

Público do SISEM
(virtual-participação) 32 15 306 - 0 0

Público educativo
(presencial)** 51.066 19.854 38.661 195% 0 0

Público educativo
(virtual-participação)

**
180 0 2 - 0 0

Público presencial
total *** 354.176 312.570 317.852 102% 12.340 20.777

Público virtual
total**** 4.480.310 35 9.727.855 - 0 0

Fonte: Relatório Anual OS (2023 e 2024) e Parecer Técnico da UGE 2024.
*Público educativo são todos os públicos atendidos pela equipe do Núcleo Educativo somados, inclusive o público escolar. O público educativo virtual-
participação envolve os públicos que participaram ativamente das ações realizadas ao vivo e/ou que acompanharam e concluíram cursos à distância.
*Deve ser considerado o público geral presencial da Planilha de Público UPPM. O público geral presencial é formado pela somatória do Público visitante
presencial + Público de ações extramuros + Público das ações do Sisem presencial.

*Deve ser considerado o público total da Matriz de Público Virtual. O público virtual geral é formado pelos dados de acesso à informação + consulta de
conteúdo + participação.

Nota 1: Houve no ano de 2024, a realização de ações voltadas ao público educativo que não estavam mensuradas no contrato de gestão, e alcançaram o
número 16.056 de pessoas.
Nota 2: Houve no ano de 2024, a realização de ações presenciais voltadas ao público do SISEM-SP que não estavam pactuadas no Contrato de Gestão
para o exercício de 2024, e que alcançaram o número de 58.661 pessoas.

Destaques do CG

Reabertura da exposição de longa duração.



Recebeu o Selo de Direitos Humanos e Diversidade da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania pela criação e atuação do Comitê Jovem.
Premiação da exposição "Futebol de Brinquedo" no 14º Prêmio Brasileiro de Design, com medalha de
prata.
Realização da exposição temporária: “Vozes da Várzea”.
Curso de formação "Museu do Futebol: novos olhares, conceitos, públicos e metodologias".
Curso EAD "Futebol é para Todos: Eliminação de Barreiras para o Acesso aos Futebóis"
Realização do Seminário de Educação Museal.

Execução orçamentária

 
2023 2024

Realizado(R$) Previsto(R$) Realizado(R$) R/P R/R'
Repasse

(PO Conta 1.1) 9.837.000,00 12.700.000,00 12.700.000,00 100,0% 100%

Captação Realizada
(PO Conta 3.1) 7.313.902,00 5.682.000,00 5.853.618,25 103,0% 80%

Captação Apropriada
(PO Conta 4.2) 6.432.838,00 5.605.341,00 6.032.547,66 107,6% 94%

Total de Receitas (PO
Conta 4) 21.213.798,00 30.147.905,00 29.127.762,89 96,6% 137%

Total de Despesas
(PO Conta 6) 21.213.798,00 30.147.905,00 29.127.762,89 96,6% 137%

Despesas RH
(PO Conta 6.1.1) 8.263.598,00 10.248.988,00 9.733.304,60 95,0% 118%

Despesas Programa de
Trabalho de Área Fim

(PO Conta 6.1.5)
4.887.906,00 14.310.121,00 10.634.655,64 74,3% 218%

Fonte: Relatório Anual da OS 2024 e 2023.

Diante do exposto e do conjunto de informações dos demais pareceres elaborados pela SCEIC que essa
Comissão de Avaliação utilizou como referência, temos a ressaltar:

Conceito de 10,0 em 10,0 possíveis avaliado pela Assessoria de Monitoramento e Governança de
Dados Culturais;
Foram cumpridas 45 das 50 metas previstas (90%), com justificativas aceitas para as 5 metas não
atingidas, demonstrando regularidade e comprometimento com o planejamento pactuado;
Destaque para a qualidade das exposições e programação cultural, com ampla participação do público
e promoção de temas transversais como racismo, gênero, acessibilidade e inclusão.

Esta Comissão parabeniza a Organização Social pela gestão do contrato em pauta ao final deste ciclo.
Contudo, reforçamos a importância do aprimoramento contínuo das atividades como objetivo fundamental.
Recomendações e cláusulas contratuais devem ser seguidas rigorosamente para que os resultados
alcançados sejam reconhecidos em todas as instâncias da Secretaria de Cultura, Economia e Indústria
Criativas. Para garantir que todos os objetivos, rotinas, obrigações contratuais e metas estabelecidas
continuem a ser alcançados, persistiremos no acompanhamento atento e focado. Nosso compromisso é
assegurar a qualidade e a efetividade dos produtos culturais entregues à sociedade.

Registramos que o Parecer da Unidade Gestora avaliou como REGULAR o trabalho exercido pela organização
social neste 3º quadrimestre/ano de 2024. Assim, reiteramos a importância de que sejam observadas as
recomendações e que as OS atendam as solicitações feitas pela Unidade Gestora, visando melhorar tanto o
desempenho e o resultado da execução contratual quanto a qualidade de registro das realizações e da
prestação de contas. Ressaltamos que a organização social é a responsável pela veracidade das informações
por ela prestadas e pela comprovação das atividades técnicas, administrativas e financeiras realizadas nos
termos pactuados e de acordo com a legislação vigente.

Por fim, os membros da Comissão de Avaliação dos Resultados dos Contratos de Gestão, levando em
consideração o desempenho obtido na execução do contrato de gestão no 3º quadrimestre e no exercício



de 2024 e após análise e discussão dos votos dos seus membros, deliberaram sobre os resultados da
execução contratual examinada, qualificando-os como: REGULAR.

Comissão de Avaliação dos Resultados dos Contratos de Gestão, 24 de junho de 2025.
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